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DELIBERAÇÃO COLEGIADO – 005/2022, de 23 de março de 2022

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE
MINAS DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS – 

 ARAXÁ, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas,CAMPUS

RESOLVE, ad referendum:

Art. 1º: Aprovar quebra do pré-requisito 4ENGM.401 - Física III para as discentes Stefany Tereza Bispo
Melchior, matrícula 20193006856; e Isabella Candido Campos, matrícula 20193006810, cursarem a
disciplina GT04EMI001.1 - Tópicos Especiais em Engenharia de Minas: Introdução à Energia Nuclear.

Art. 2º: Esta Deliberação entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

(Assinado digitalmente em 23/03/2022 10:35)
BRUNA LETICIA DOS SANTOS

COORDENADOR - SUBSTITUTO

CEMIAX (11.51.17)

Matrícula: 1247074

(Assinado digitalmente em 23/03/2022 10:32)
LEANDRO HENRIQUE SANTOS

COORDENADOR - TITULAR

CEMIAX (11.51.17)

Matrícula: 1856063
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